
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA
Estado do Espírito Santo

OF/PMVA/GP/ Nº 450/2022

Em, 14 de outubro de 2022.

EXCELENTÍSSIMA SRA. ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES

NESTA

Respeitosamente, cumprimentando-o, encaminhamos para apreciação desta

Colenda Câmara o Projeto de Lei que “ALTERA A LEI Nº 720, DE 18 DE MARÇO

DE 2008 E A LEI Nº 883, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2010”.

Elevamos protesto de estima e consideração, bem como nos colocamos à

disposição para esclarecer eventuais dúvidas.

Atenciosamente;
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PROJETO DE LEI Nº _______/2022.

ALTERA A LEI Nº 720, DE 18 DE MARÇO DE
2008 E A LEI Nº 883, DE 08 DE NOVEMBRO
DE 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO

ESPÍRITO SANTO; faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1º O art. 8º, da Lei nº 720, de 18 de março de 2008, que dispõe sobre

Processo Seletivo Público e a criação de emprego público de Agente Comunitário de

Saúde no âmbito da Administração Pública Municipal, passa a vigorar com a seguinte

redação:

Art. 8º Ficam criados 55 (cinquenta e cinco) empregos públicos de Agente Comunitário de
Saúde, no âmbito da Administração Direta do Município de Vargem Alta-ES, com carga horária
semanal de 40h (quarenta horas), com remuneração mensal de R$ 2.424,00 (dois mil
quatrocentos e vinte e quatro reais).

Art. 2º O Anexo I, da Lei nº 883, de 08 de novembro de 2010, que dispõe sobre

o processo seletivo público e a criação do emprego público de Agente de Combate às

Endemias no âmbito da Administração Pública Municipal, passa a vigorar na seguinte

forma:

ANEXO I
DO QUANTITATIVO, DAS ATRIBUIÇÕES, CARGA HORÁRIA E SALÁRIO BASE

DOS AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS.

CARGO: Agente de Combate às Endemias

QUANTITATIVO: 09 vagas

ATRIBUIÇÕES: Executar os serviços de desinfecção em residências, para evitar a
proliferação de insetos e animais peçonhentos; desenvolver atividades inerentes ao
combate a doenças de Chagas, esquistossomose, dengue e outras doenças; proferir
palestras em escola públicas e associações comunitárias com a finalidade de melhorar
os hábitos e prevenir doenças; zelar pela conservação dos materiais e equipamentos
sob sua responsabilidade; atender as normas de higiene e segurança do trabalho e
realizar outras tarefas afins.
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CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais
SALÁRIO BASE: R$ 2.424,00 (dois mil quatrocentos e vinte e quatro reais)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos a 05/05/2022.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Vargem Alta-ES, 14 de outubro de 2022.
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MENSAGEM

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE E EXCELENTÍSSIMOS

SENHORES VEREADORES.

Encaminhamos à Vossa Excelência e, por seu intermédio, aos ilustres Pares na

Câmara Municipal, o apenso Projeto de Lei que “ALTERA A LEI Nº 720, DE 18 DE

MARÇO DE 2008 E A LEI Nº 883, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2010”.

A remuneração e o regime jurídico tanto dos agentes comunitários de saúde

quanto dos agentes de combate à endemias encontra base na redação dos § 5º e § 9º do

art. 198 da CRFB/88, o qual dispõe sobre a necessidade de edição de regulamentação

própria para os profissionais dessa área e cria direito ao piso salarial nacional e seu

plano de carreira.

A Emenda Constitucional n.º 120/2022, por sua vez, estabeleceu um piso

salarial nacional não inferior a dois salários mínimos (equivalente hoje a R$ 2.424,00)

para a categoria que será custeado/repassado pela União e adicional de insalubridade e

aposentadoria especial, devido aos riscos inerentes às funções desempenhadas, que

serão de responsabilidade dos entes subnacionais por exclusão.

Nesse sentido, no âmbito municipal, houve regulamentação da matéria, por

intermédio da Lei nº 883, de 08 de novembro de 2010 e da Lei nº 720, de 18 de março

de 2008, estabelecendo-se a criação de empregos públicos para ocupação das vagas, a

submissão à CLT e os valores a serem pagos.

Assim, há necessidade de alteração da legislação municipal para

compatibilizá-la com a normativa federal.

Além disso, é importante esclarecer que os recursos destinados ao pagamento do

vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias

serão consignados no orçamento geral da União com dotação própria e exclusiva, de

modo que os valores não serão computados como despesa de pessoal, contudo os
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demais reflexos serão custeados pelo Município. De tal modo, em observação às

normas da Lei de Responsabilidade Fiscal encaminho, em anexo, documentos

financeiros-orçamentários.

Diante do exposto, Senhor Presidente, submetemos o presente Projeto de Lei à

consideração de Vossa Excelência e nobres Edis, esperando que o mesmo venha a

merecer uma acolhida favorável.

Reiteramos, na oportunidade, a Vossa Excelência e a seus Pares, os nossos

protestos de estima e consideração.

Vargem Alta-ES, 14 de outubro de 2022.
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